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LEI N" 2824 de 25 de maio de 2021.

"Institui a Semana Municipal de Combate ao Alcoolismo no calendário do Municipio de

Monte Mor".

(Autoria: Vereadora Wal da Farmácia).

EDMLDO ANTÔNIO BRISCHI, Prefeito do lr{unicipio de Monte Mor - SP, no uso de suas

atribuições legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica instituída a semana municipal de combate ao alcoolismo no Município de Monte

Mor, a ser realizada na semana do dia 18 de fevereiro de cada ano.

Art. 2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PR.EFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE MOR, 25 de maio de 2021.
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Registrada em livro próprio, pubticada no Didrto Oficial ilo Município e aJixada em local de

costume do Paço Municipal, na data supr*
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POA UM NOVO TEMPO
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